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DECRETO N° 2077, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

                  

DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO, TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o disposto nos artigos 41, inciso I, 42 e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei 4.320/64, e o artigo 20, da Lei 

Municipal nº 1405, de 03 de setembro de 2021. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a executar Remanejamento, Transposição e Transferência 

Orçamentária no valor de R$ 1.248.882,00 (Um milhão, duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e oitenta e dois reais), 

destinados a reforçar itens da dotação orçamentária, conforme segue:- 

 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.01.00 – Gabinete do Prefeito 

02.01.02 – Chefia do Gabinete e Dependências 

04.122.0002.2019 – Atividades da Chefia do Gabinete 

3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (1)   R$ 17.860,00 

02.01.04 – Criança e Adolescente 

08.243.0004.2022 – Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$  8.850,00 

02.01.06 – Controle Interno 

04.124.0006.2027 – Atividades do Controle Interno 

3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (1)   R$ 10.927,00 

02.02.00 – Departamento Jurídico 

02.02.01 – Departamento Jurídico 

04.122.0008.2024 – Atividades do Departamento Jurídico 

3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (1)   R$   1.861,00 

02.03.00 – Departamento de Administração 

02.03.01 – Departamento de Administração 

04.122.0008.2025 – Atividades do Departamento de Administração 

3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (1)   R$ 28.247,00 

02.04.00 – Departamento de Finanças e Planejamento Orçamentário 

02.04.01 – Departamento de Finanças e Planejamento 

04.123.0008.2026 – Atividades do Departamento de Finanças e Planejamento 

3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (1)   R$ 41.686,00 

02.05.00 – Departamento Municipal de Educação 

02.05.02 – Educação Básica 

12.368.0010.2013 – Manutenção do Departamento de Educação 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$         197.000,00 

12.368.0012.2075 – Manutenção e Conservação dos Prédios 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$ 51.000,00 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5)    R$   6.000,00 

02.05.05 – Transporte Escolar 

12.368.0012.2078 – Fornecer Transporte de Qualidade aos Educandos da Rede 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$         204.000,00  

02.06.00 – Departamento Municipal de Saúde 

02.06.02 – Divisão de Atenção Primária 

10.301.0016.2041 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente (1)     R$   3.000,00 

10.301.0017.2043 – Manutenção da Atenção Básica 

3390.30 – Material de Consumo (2)       R$ 30.000,00 

3390.30 – Material de Consumo (5)       R$ 53.000,00 

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente (1)     R$ 30.000,00          

10.301.0020.2049 – Manutenção dos Veículos do Transporte Sanitário 

3390.30 – Material de Consumo (5)       R$        105.000,00          
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10.304.0019.2048 – Manutenção do Centro de Zoonoses 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$  1.500,00 

02.06.03 – Divisão de Atenção Secundária 

10.302.0030.1022 – Aquisição de Equipamentos para o Pronto Atendimento 

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente (1)     R$           10.490,00 

10.302.0031.2072 – Manutenção das Ambulâncias 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$ 71.000,00 

02.07.00 – Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social 

02.07.01 – Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social 

08.244.0014.2020 – Adiantamentos 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5)    R$  2.300,00 

02.10.00 – Departamento de Planejamento Urbano e Fiscalização de Obras 

02.10.02 – Planejamento de Transito e Vias 

15.452.0033.1039 – Execução de Pavimentação 

4490.51 – Obras e Instalações (1)       R$          36.000,00  

02.11.00 – Departamento de Serviços Municipais 

02.11.01 – Conservação de Estradas e Vias 

15.452.0039.2099 – Manutenção de Estradas 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$        300.000,00 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$          34.000,00        

02.11.02 – Conservação de Prédios e Frota Municipal 

15.451.0044.2107 – Manutenção do Cemitério 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$   2.100,00 

15.452.0050.2130 – Manutenção dos Prédios e da Frota Municipal 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$   1.000,00 

3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (1)   R$   2.061,00  

  

Total                      R$       1.248.882,00                                                                                                                                        

                                                                                                         

                                                

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.01.00 – Gabinete do Prefeito 

02.01.01 – Gabinete do Prefeito 

04.122.0002.2018 – Atividades do Gabinete do Prefeito 

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1)    R$ 10.000,00 

3190.13 – Obrigações Patronais (1)       R$   7.860,00 

02.01.04 – Criança e Adolescente 

08.243.0004.2020 – Adiantamentos 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$   8.850,00 

02.04.00 – Departamento de Finanças e Planejamento Orçamentário 

02.04.01 – Departamento de Finanças e Planejamento 

04.129.0008.1075 – Recadastramento Imobiliário 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$ 77.400,00 

02.05.00 – Departamento Municipal de Educação 

02.05.02 – Educação Básica 

12.368.0010.2013 – Manutenção do Departamento de Educação 

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1)    R$        191.000,00  

3190.13 – Obrigações Patronais (1)       R$          55.000,00 

3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ (1)   R$  5.321,00  

12.368.0012.1024 – Construir da Cobertura do Anfiteatro 

4490.51 – Obras e Instalações (1)       R$          13.000,00    

12.368.0012.2075 – Manutenção e Conservação dos Prédios 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$ 33.000,00 

12.368.0012.2077 – Uniformizar os Educandos da Rede Municipal 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5)    R$         116.000,00 

02.05.03 – Educação de Jovens e Adultos 
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12.366.0009.2010 – Passes Escolares 

3390.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física (1)     R$ 50.000,00 

02.06.00 – Departamento Municipal de Saúde 

02.06.01 – Departamento de Saúde 

10.122.0015.2037 – Manutenção do Departamento de Saúde 

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1)    R$ 30.000,00 

02.06.02 – Divisão de Atenção Primária 

10.301.0016.2042 – Aquisição de Medicamentos e Insumos 

3390.30 – Material de Consumo (2)       R$ 30.000,00 

10.301.0017.2043 – Manutenção da Atenção Básica 

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (5)    R$         176.000,00 

10.301.0018.2044 – Manutenção da Saúde Bucal 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$    4.500,00 

10.301.0020.1013 – Aquisição de Veículos para o Transporte Sanitário 

4490.52 – Equipamentos e Material Permanente (1)     R$    1.500,00 

10.301.0020.2049 – Manutenção dos Veículos do Transporte Sanitário 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$    1.500,00 

02.06.03 – Divisão de Atenção Secundária 

10.302.0030.2069 – Manutenção do Pronto Atendimento 

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (5)    R$ 53.000,00 

10.302.0031.2071 – Manutenção do Atendimento de Urgência e Emergência 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$    5.000,00 

10.302.0031.2072 – Manutenção das Ambulâncias 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$    2.490,00 

02.07.00 – Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social 

02.07.01 – Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social 

08.244.0014.2031 – Serviços de Proteção Social Básica 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5)    R$    2.300,00 

02.10.00 – Departamento de Planejamento Urbano e Fiscalização de Obras 

02.10.02 – Planejamento de Transito e Vias 

15.452.0033.1041 – Execução Tapa Buraco 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$  36.000,00 

02.11.00 – Departamento de Serviços Municipais 

02.11.01 – Conservação de Estradas e Vias 

15.451.0039.2095 – Contratações para Manutenção do Departamento 

3190.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (1)    R$          311.000,00 

15.452.0039.2099 – Manutenção de Estradas 

3390.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (1)    R$    1.000,00 

15.452.0039.2100 – Obras de Drenagem 

4490.51 – Obras e Instalações (1)       R$    5.000,00 

02.11.02 – Conservação de Prédios e Frota Municipal 

15.451.0044.1055 – Regularização de Documentos Comprobatórios de Posse no Cemitério 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$    2.100,00 

15.451.0044.2100 – Obras de Drenagem 

4490.51 – Obras e Instalações (1)       R$  15.000,00 

02.11.03 – Vigilância e Serviços Municipais 

15.452.0042.2105 – Campanhas Educativas 

3390.30 – Material de Consumo (1)       R$   3.000,00 

26.782.0045.2102 – Manutenção do Departamento 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1)    R$   2.061,00 

 

                      

Total            R$      1.248.882,00                                                                                                                               

 

 

 

                                                 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
U

LI
A

N
A

 D
U

R
A

U
 P

IR
E

S
 D

A
 C

O
S

T
A

, R
A

Q
U

E
L 

C
IR

IN
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 B

O
T

I e
 R

O
B

E
R

T
O

 C
A

R
LO

S
 G

A
R

C
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ac

up
ira

ng
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

34
F

-5
B

4A
-9

2A
6-

08
1B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

34
F

-5
B

4A
-9

2A
6-

08
1B



 

 

 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
          Av. Hilda Mohring de Macedo, 777 - fone (13)3864.6400 - CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 - e-mail prefeitura@jacupiranga.sp.gov.br 

 

                                                                                                                                                 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 02 DE MAIO DE 2022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado e Publicado na data supra 

 

 

Juliana Durau Pires da Costa 

Diretora do Departamento de Administração 
 

Raquel Cirino de Souza Boti 

Procurador Jurídico 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 334F-5B4A-92A6-081B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA (CPF 303.XXX.XXX-22) em 21/06/2022 16:46:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAQUEL CIRINO DE SOUZA BOTI (CPF 078.XXX.XXX-22) em 22/06/2022 07:50:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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https://jacupiranga.1doc.com.br/verificacao/334F-5B4A-92A6-081B

https://jacupiranga.1doc.com.br/verificacao/334F-5B4A-92A6-081B

